
























































Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 quarta-feira, 27 de Dezembro de 2017 – 29 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0531 – PES.
Objeto: Serviços de portaria, proteção de bens patrimoniais e ambien-
tais, limpeza, conservação no âmbito da Superintendência de Operação 
Sul – SPSL. A COPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto 
acima mencionado, anteriormente adiado ‘Sine Die’, fica marcado para 
o dia para 12/01/2018 às 14:45 horas. Edital disponível em 29/12/2017. 
Mais informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0532 – PES.

Objeto: Serviços de portaria, proteção de bens patrimoniais e ambien-
tais, limpeza, conservação no âmbito da Superintendência de Operação 
Vale do Rido Doce e Vale do Aço - SPDV. A COPASA MG informa que 
o Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, anteriormente adiado 
‘Sine Die’, fica marcado para o dia para 15/01/2018 às 14:45 horas. 
Edital disponível em 02/01/2018. Mais informações: www.copasa.com.
br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0496 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Objeto: Conjunto Motobomba. A COPASA MG informa que o Pregão 
Eletrônico, objeto acima mencionado, marcado anteriormente para o 
dia 20/12/2017 às 08:45 horas, fica adiado ‘Sine Die’. Motivo: “Alte-
ração na Especificação”.

A DIRETORIA
25 cm -26 1044198 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - Extrato

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001571/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE SANTO TOMÁS DE AQUINO; 
Objeto: Construção da sede da entidade; Valor: R$ 50.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.
392.140.4360.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

2 cm -26 1044340 - 1
Doação nº 96/2017 – PROCESSO SEI Nº 1500.01.0002088/2017-39 
- Partes: SEC e o SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SERVAS. Doação em caráter definitivo e sem encargos de 
537 bens no valor de total de R$ 91.796,75. Vigência: A partir da data 
de publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. Assinam: Ângelo 
Oswaldo de Araújo Santos, pelo doador e Carolina de Oliveira Pereira 
Pimentel, pelo donatário.

2 cm -26 1044222 - 1
Extrato do Termo de Fomento nº 1271001473/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP; Objeto: Produ-
ção de obras literárias; Valor: R$ 100.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4370.0001.
3350.4101.0.10.4; Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001474/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO DAS 
CONGADAS DE ITABIRA; Objeto: Aquisição de uniformes; Valor: 
R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001475/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a SERVIÇO SOCIAL 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS; Objeto: Res-
tauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mãe dos Homens; Valor: R$ 
59.730,82. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271001476/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO DO MEIO; Objeto: Promoção de evento artístico e cultu-
ral; Valor: R$ 29.700,00. Valor da Contrapartida: R$300,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3340.4101.1.10.8; 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001477/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
IRMANDADE DONA NECA; Objeto: Aquisição de instrumentos 
musicais e equipamentos de informática; Valor: R$ 46.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.
392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001513/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CENTRO DE AFRI-
CANIDADE E RESISTÊNCIA AFRO-BRASILEIRA FILIADO À 
CONEN; Objeto: Aquisição de móveis, equipamentos, vestuário e con-
tratação de pessoal para realização de oficinas; Valor: R$ 125.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotações Orçamentárias Estaduais: 12
71.13.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8, 1271.13.392.140.4364.00
01.3350.4101.1.10.8 e 1271.13.392.140.4360.0001.3350.4101.1.10.8; 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001478/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a INSTITUTO SOCIO-
CULTURAL VALEMAIS; Objeto: Contratação de serviços para desen-
volvimento de estudo histórico antropológico e registro fotográfico 
para elaboração do Dossiê Artesanato em Barro do Vale do Jequitinho-
nha; Valor: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.3350.4101.1.10.
8; Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001479/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CASA DE APOIO A 
CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM; Objeto: Realização de ofi-
cinas de caráter cultural; Valor: R$ 24.894,14. Valor da Contrapartida: 
R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.
3350.4101.1.10.8; Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001480/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a LATRUPE ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA EDUCACIONAL; Objeto: Rea-
lização do Primeiro Festival Drummond; Valor: R$ 40.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.
392.130.4325.0001.3350.4101.0.10.8; Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

Extrato do Acordo de Cooperação nº 07/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIO-
NÁRIOS APOSENTADOS DO BANCO DE CRÉDITO REAL DE 
MINAS GERAIS; Objeto: Utilização de espaço físico; Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 12 meses.

Extrato de Retificação
No Extrato de publicação do Convenio n º1271001405/2017, cele-
brado entre a SEC e o INSTITUTO CULTURAL AMILCAR MAR-
TINS, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 
23/12/2017, página 29, Editais e Avisos, onde se lê: 1271.13.392.140.
4364.0001.3350.4101.1.10.8; leia-se: 1271.13.392.140.4364.0001.445
0.4101.1.10.8.

18 cm -26 1044301 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

 Extrato do CONVÊNIO nº 1641000758/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS. Objeto: Apoio à Realiza-
ção do Evento: Festa do Queijo em Sabinópolis Valor do Repasse: R$ 
50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 2.832,92. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1641 20 131 59 4143 0001 3340 41 01 0 10 8. Assinatura: 
11/12/2017. Vigência: 730 dias.

 Extrato do CONVÊNIO nº 1641000773/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO e PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO. Objeto: Aquisição de 
implementos agrícolas para o Assentamento Jardim I, neste município. 
Sendo os bens descritos conforme Plano de Trabalho. Valor do Repasse: 
R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 1.200,00. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1641 20 608 59 4242 0001 4440 42 01 0 10 8. Assina-
tura: 11/12/2017. Vigência: 365 dias.

 Extrato do CONVÊNIO nº 1641000774/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO e PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA. Objeto: aquisição de equipa-
mentos agrícolas, conforme descrito no Plano de Trabalho. Valor do 
Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 488,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1641 20 608 59 4242 0001 4440 42 01 0 10 8. 
Assinatura: 11/12/2017. Vigência: 365 dias.

 Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1641001128/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
e REDE DE INTERCÂMBIO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS. 
Objeto: contribuir para o processo de transição agroecológica para a 
agricultura familiar e povos e comunidades tradicionais em Minas 
Gerais, através da estratégia metodológica da Construção do Conhe-
cimento Agroecológico (CCA), conforme Plano de Trabalho. Valor do 
Repasse: R$ 124.981,33. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1641 20 608 59 4242 0001 3350 41 01 0 10 4. 
Assinatura: 19/12/2017. Vigência: 365 dias.

 Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1641001395/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE RIO ESPERA. 
Objeto: A aquisição dos bens permanentes de consumo tais como: 
maquinário agrícola, mobiliário, veículo e equipamentos eletrônicos e 
de informática. Valor do Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapar-
tida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1641 20 608 59 2034 
0001 4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

 Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1641001398/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO GIL. 
Objeto: aquisição de equipamento agrícola, conforme Plano de Traba-
lho. Valor do Repasse: R$ 37.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1641 20 692 59 4141 0001 4450 42 01 
1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

 Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1641001399/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMIGOS SOLIDÁRIOS. 
Objeto: AQUISIÇÃO de Equipamento Agrícola, conforme Plano de 
Trabalho. Valor do Repasse: R$ 70.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
7.000,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1641 20 608 59 2034 0001 
4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

13 cm -26 1044337 - 1

Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

Termo de Homologação de Pregão Eletrônico
Processo de Compras n° 1651002 000041/2017. Objeto:Aquisição de 
Equipamentos de Sonorização, Cabos e Conectores para Sonorização-
para prover a campanha de divulgação do Pacto Nacional de Enfrenta-
mento à Violência as Mulheres, em atendimento aos objetivos descri-
tos no plano de aplicação detalhado do Convênio nº 115/2012 firmado 
entre a Secretaria e o Governo Federal, com pagamento contra entrega 
de produtos. O Ordenador de Despesa da SEDPAC, no uso de suas atri-
buições e baseado nas informações do processo em epígrafe, HOMO-
LOGA os procedimentos relativos ao Pregão e a ADJUDICAÇÃO feita 
pela pregoeira às empresas vencedoras;
BOHER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI-ME, CNPJ 
22.172.252/0001-30. Valor do lote 2: R$ 13.600,00 (treze mil e seis-
centos reais)
DREAM COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – 
EPP CNPJ 07.335.118/0001-10
Valor do lote 3. R$ 1.424,80 (mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 
oitenta centavos)
Valor do lote 4. R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais)
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017.
Valor do lote 6. R$ 1.792,00 (mil setecentos e noventa e dois reais)
Valor do lote 7. R$ 1.592,00 (mil quinhentos e noventa e dois reais).
Valor do lote 8. R$ 1.100,00 (mil e cem reais)

Gabriel dos Santos Rocha
 Secretário Adjunto de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

6 cm -26 1044233 - 1
Termo de Homologação de Pregão Eletrônico

Processo de Compras n° 1651002 000039/2017. Objeto:Aquisição de 
Câmeras digitais, filmadoras digitais e telas de projeçãopara prover a 
campanha de divulgação do Pacto Nacional de Enfrentamento à Vio-
lência as Mulheres, em atendimento aos objetivos descritos no plano de 
aplicação detalhado do Convênio nº 115/2012 firmado entre a Secreta-
ria e o Governo Federal, com pagamento contra entrega de produtos. O 
Ordenador de Despesa da SEDPAC, no uso de suas atribuições e base-
ado nas informações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os proce-
dimentos relativos ao Pregão e a ADJUDICAÇÃO feita pela pregoeira 
às empresas vencedoras;
DIRCEU LONGO E CIA LTDA, CNPJ 92.823.764/0001.03
Valor do lote 3. R$ 2.280 (dois mil duzentos e oitenta reais)

Gabriel dos Santos Rocha
 Secretário Adjunto de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

4 cm -26 1044250 - 1
Termo de Homologação de Pregão Eletrônico

Processo de Compras n° 1651002 000040/2017. Objeto:Aquisição de 
projetores multimídia e notebooks para prover a campanha de divul-
gação do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência as Mulheres, 
em atendimento aos objetivos descritos no plano de aplicação deta-
lhado do Convênio nº 115/2012 firmado entre a Secretaria e o Governo 
Federal, com pagamento contra entrega de produtos. O Ordenador de 
Despesa da SEDPAC, no uso de suas atribuições e baseado nas infor-
mações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os procedimentos rela-
tivos ao Pregão e a ADJUDICAÇÃO feita pela pregoeira às empresas 
vencedoras;
VIBRATO AUDIO E VIDEO LTDA, CNPJ 25.070.535/0001-60. Valor 
do lote 1: R$ 7.299,00 (sete mil duzentos e noventa e nove reais)
DANRO PAPELARIA INFORMATICA E PRESENTES LTDA - ME – 
EPP CNPJ 09.572.429/0001-28
Valor do lote 2. R$ 10.098,00 (dez mil e noventa e oito reais)

Gabriel dos Santos Rocha
 Secretário Adjunto de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

5 cm -26 1044285 - 1

Secretaria de Estado de Esportes

Extrato do CONVÊNIO nº 1602/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR-
MOSO. Objeto: Apoio financeiro para construção de campo de fute-
bol society gramado, localizado na Rua Governador Magalhães Pinto, 
bairro Vila Nova no município de Formoso/MG. Valor do Repasse: R$ 
200.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 4.281,22. Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1603/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e LIGA MUNICIPAL DE DES-
PORTOS DE DIVINÓPOLIS. Objeto: Apoio financeiro para aquisição 
de materiais esportivos para Liga Municipal de Desportos de Divinó-
polis para distribuição para clubes de futebol amadores para o muni-
cípio de Divinópolis/MG. Valor do Repasse: R$ 49.800,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 
189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 
365 dias.

4 cm -26 1044356 - 1

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1530/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e FEDERAÇÃO DE ESPORTES 
ESTUDANTIS DE MINAS GERAIS. Objeto: Apoio financeiro para 
pagamento de arbitragem dos jogos das modalidades e categorias,para 
realização do Campeonato Metropolitano Escolar - Temporada 2018. 
Valor do Repasse: R$ 199.285,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4508 0001 3350 43 
01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

2 cm -26 1044266 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1524/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE COMUNITÁRIA EDUCATIVA PROJETO VIDA MELHOR. 
Objeto: Apoio financeiro para construção de muro de divisa do futuro 
campo de futebol da Associação Beneficente Comunitária Educativa 
“Vida Melhor”, localizada na Avenida Francisco Resende Filho, bairro 
Esperança no município de São Gotardo/MG. Valor do Repasse: R$ 
49.726,85. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 365 dias.

3 cm -26 1044258 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1504/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓ-
TEO. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliesportiva, 
com reparo do piso, substituição de alambrado e instalações elétricas, 
localizada na Rua da Bahia no bairro Cachoeira do Vale, município 
de Timóteo/MG. Valor do Repasse: R$ 100.000,00. Valor da Contra-
partida: R$ 12.942,25. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 
189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 
730 dias.

2 cm -26 1044240 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1522/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES 
DO INDAIÁ. Objeto: Apoio financeiro para reforma da estrutura do 
campo de futebol do Atlético Vila Novense, localizado na rua Carajás, 
bairro São Jose, município de Dores do Indaiá/MG. Valor do Repasse: 
R$ 60.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 4.437,82. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assina-
tura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -26 1044251 - 1
Extrato do Contrato Nº INF-3339.00, firmado entre o ESTADO DE 
MINAS GERAIS por meio da SEESP e a COMPANHIA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
– PRODEMGE., Objeto: Desenvolvimento de site institucional, com o 
objetivo de melhorar o canal de divulgação e contato com o publico, 
trazendo melhor usabilidade e acessibilidade. Processo 1671002 
00032/2017. Vigência: 12 (Doze) meses. Assinatura: 26/12/2017.

Arnaldo Gontijo de Freitas
Secretario de Estado de Esportes

2 cm -26 1044243 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1532/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e FUNDAÇÃO UBERLANDENSE DO 
TURISMO ESPORTE E LAZER. Objeto: apoio financeiro para aqui-
sição de materiais esportivos para uniformização, de programas e ativi-
dades da Cidade de Uberlândia/MG. Valor do Repasse: R$ 500.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 50.000,00. Dotação Orçamentária Estadual: 
1671 27 813 189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. 
Vigência: 365 dias.

2 cm -26 1044272 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1594/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e ABADIA FUTEBOL CLUBE. 
Objeto: Apoio financeiro para construção de cobertura em estrutura 
metálica sobre arquibancada do Abadia Futebol Clube, na Praça Joa-
quim Raimundo Santos, localizado no município de Martinho Campos/
MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 1,37. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 
01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1595/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO AMPARO. Objeto: Apoio financeiro para construção 
de alambrado no campo de futebol da comunidade do Fagundes, locali-
zado na rua Santo Antônio no município de Santo Antônio do Amparo/
MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
7.564,32. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 
4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1596/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO DIVINO. Objeto: Apoio financeiro para aquisição de 
materiais esportivos, premiação, divulgação e profissional especiali-
zado para atendimento ao projeto esportivo Escolinha do Lero (LEI 
DO INCENTIVO)no município de São José do Divino/MG. Valor do 
Repasse: R$ 73.604,24. Valor da Contrapartida: R$ 32.225,04. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 812 178 4499 0001 3340 41 01 0 45 1. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 423 dias. 

6 cm -26 1044352 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1493/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO DIVINO. Objeto: Apoio financeiro para implantação 
de melhorias no campo de futebol do Estádio Municipal de São José 
do Divino, localizado na rua Vereador Leopoldino de Aguiar Cunha 
na região central do município de São José do Divino /MG. Valor do 
Repasse: R$ 250.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 5.380,25. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -26 1044227 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1569/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e CENTRO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CARVALHO DE JUSTIÇA. Objeto: apoio financeiro para 
aquisição de equipamentos para atendimento do Centro de Assistência 
Social Carvalho de Justiça do município de Contagem/MG Valor do 
Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 144,74. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4450 42 01 1 10 8. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1574/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e INDEPENDENTE ESPORTE 
CLUBE. Objeto: Apoio financeiro para aquisição de materiais espor-
tivos para atendimento a crianças e adolescentes do Independente 
Esporte Clube do Município de Capelinha/MG. Valor do Repasse: R$ 
30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1671 27 813 189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1578/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES e JIBE CLUBE OURO 
BRANCO - MG. Objeto: Apoio financeiro para construção da sede do 
jipe Clube Ouro branco, localizado na zona rural do município de Ouro 
Branco/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 4.427,01. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 
0001 4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1581/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e INSTITUTO EDUCACIO-
NAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTI-
CAS PUBLICAS. Objeto: Apoio financeiro para aquisição de material 
esportivo, uniformes para inclusão de crianças jovens e adultos caren-
tes nas praticas esportivas de Futebol Americano. Valor do Repasse: 
R$ 40.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1671 27 813 189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 
26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1583/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e UNIÃO FUTEBOL CLUBE. 
Objeto: Apoio financeiro para construção de vestiário no campo de 
futebol do União Futebol Clube, localizada na rua Padre Nonô, bairro 
Centro Município Martinho/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 214,12. Dotação Orçamentária Estadual: 
1671 27 813 189 4507 0001 4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. 
Vigência: 365 dias.

10 cm -26 1044346 - 1

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1536/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e CARIJÓS ATLÉTICO 
CLUBE. Objeto: Apoio financeiro para aquisição de material esportivo 
para desenvolvimento de esporte no Município de Belo Vale/MG. Valor 
do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

2 cm -26 1044278 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1520/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVE-
NÍLIA. Objeto: Apoio financeiro para construção de campo de futebol 
com iluminação localizado na estrada Teodomiro, na sede do municí-
pio de Juvenília/MG. Valor do Repasse: R$ 150.000,00. Valor da Con-
trapartida: R$ 8.093,63. Dotação Orçamentária Estadual:1671 27 813 
189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 
730 dias.

2 cm -26 1044249 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1550/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e FEDERAÇÃO DE ESPOR-
TES ESTUDANTIS DE MINAS GERAIS. Objeto: apoio financeiro 
para aquisição detroféus e medalhas”Personalizados” para premiação 
das equipes classificadas em 1ª, 2ª e 3ª lugares no Campeonato Metro-
politano Escolar temporada 2017 e 2018 nas modalidades coletivas 
Basquetebol, Futsal, Handebol e Voleibol, naipes feminino e mascu-
lino nas categorias sub-12 a sub-17, de acordo com cada modalidade 
e naipe. Valor do Repasse: R$ 77.993,00. Valor da Contrapartida: R$ 
0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4509 0001 
3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 548 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1557/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE VIR-
GOLÂNDIA. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra, com 
implantação de grama sintética, pintura de paredes, construção de 
arquibancada e substituição de alambrado, localizado na Rua Prefeito 
Enock Pacheco, no Centro do município de Virgolândia/MG. Valor do 
Repasse: R$ 140.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 8.174,67. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1560/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE VIR-
GOLÂNDIA. Objeto: Apoio financeiro para reforma das quadras 
poliesportivas com vestiários nos distritos de Brejauba, Empossado e 
Divino de Virgolândia, localizados no município de Virgolândia/MG. 
Valor do Repasse: R$ 140.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 8.814,49. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 
01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1562/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE JENI-
PAPO DE MINAS. Objeto: Apoio financeiro para aquisição materiais 
esportivos, material de divulgação, premiação, transporte, profissio-
nais especializados e alimentação para atendimento ao projeto MAIS 
ESPORTE RURAL (LEI DO INCENTIVO), para ao município de 
Jenipapo de Minas /MG. Valor do Repasse: R$ 79.998,35. Valor da 
Contrapartida: R$ 896,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
812 174 4499 0001 3340 41 01 0 45 1. Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 545 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1565/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE ESME-
RALDAS. Objeto: Apoio financeiro para construção de alambrado 
no campo de futebol do Bairro Dumaville localizado na rua Onze no 
Município de Esmeraldas/MG. Valor do Repasse: R$ 95.536,45. Valor 
da Contrapartida: R$ 965,01. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 730 dias. 

11 cm -26 1044336 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1540/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO 
VERDE. Objeto: Apoio financeiro para revitalização do complexo 
poliesportivo, incluindo pintura, coberturas, instalações elétricas, 
piso, instalações hidráulicas e estrutura, localizado na Av. José Alves 
Miranda, bairro Alto São João no município de Mato Verde/MG. Valor 
do Repasse: R$ 90.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 9.506,37. Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 
10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -26 1044286 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1539/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTO-
NIO PRADO DE MINAS. Objeto: Apoio financeiro para reforma do 
Campo de Futebol José Rodrigues Pereira, localizado no município de 
Antônio Prado de Minas/MG. Valor do Repasse: R$ 99.763,56. Valor 
da Contrapartida: R$ 32.752,88. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 
27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. 
Vigência: 730 dias.

2 cm -26 1044282 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1593/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e CLUBE ESPORTE RECRE-
ATIVO. Objeto: Apoio financeiro para construção de parte da arqui-
bancada do campo de futebol do Clube Esporte Recreativo, localizado 
na Rua José Luzia, bairro Colônia, Município de Bom Despacho/MG. 
Valor do Repasse: R$ 80.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4450 42 
01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1589/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e ASSOCIAÇÃO DE CORRE-
DORES DE RUA ITABIRA. Objeto: Apoio financeiro para aquisição 
de materiais esportivo para Associação de Corredores de Rua Itabira 
do município de Itabira/MG. Valor do Repasse: R$ 40.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4509 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1591/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e CLUBE ATLÉTICO PITAN-
GUIENSE. Objeto: Apoio financeiro para implementação de Sistema 
de Irrigação do Gramado do Clube Atlético Pitanguiense, localizado 
no município de Pitangui/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1592/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e LIGA MUNICIPAL DE DES-
PORTOS DE DIVINÓPOLIS. Objeto: Apoio financeiro para aquisição 
de matérias esportivos com a distribuição para os clubes de futebol 
amador na cidade de Divinópolis/MG e comunidades rurais. Valor 
do Repasse: R$ 99.600,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4509 0001 3350 42 01 0 10 8. 
Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1585/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ESPORTES e CLUBE ATLÉTICO POM-
PEANO. Objeto: Apoio financeiro para reforma de muro do estádio 
do clube Atlético Pompeano, localizado na avenida Antônio Valadares, 
no município de Pompéu/MG. Valor do Repasse: R$ 49.998,17. Valor 
da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4450 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

10 cm -26 1044351 - 1

Extrato do CONVÊNIO nº 1604/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DAS MISSÕES. Objeto: Apoio financeiro para implantação de 
melhorias no campo de futebol da comunidade Brejo Mata Fome, loca-
lizado na rua central da comunidade no município de São João das Mis-
sões/MG. Valor do Repasse: R$ 80.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
5.000,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 
4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 26/12/2017. Vigência: 730 dias.
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do 
art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CAMILA 
CASTELARI BARBOSA, MASP 1439505-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 SU1100563 da Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social, a contar de 13/4/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NILCE HELOISA CAMPOS DE 
ARAUJO, MASP 391697-0, da função gratificada FGD-1 SU1100177 
da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social, a contar 
de 28/3/2018.

24 1089856 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Instituto Mineiro de Agropecuária

Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães
PORTARIA IMA Nº1810, de 24 de abril de 2018.

Alteração do artigo 1° da Portaria n° 694, de 17 de novembro de 
2004, para incluir o município de Córrego D’anta na microrregião da 
Canastra.O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 12, incisos I e IX, do Regula-
mento a que se refere o Decreto nº 47.398, de 13 de abril de 2018, 
considerando a necessidade de inclusão do município Córrego D’anta, 
como microrregião da Canastra, produtora de Queijo Minas Artesanal, 
e a caracterização do município para a elaboração do Queijo Minas 
Artesanal Canastra, elaborada pela EMATER/MG e encaminhada 
ao IMA através da correspondência PRESD/EXTER/0170/2018, de 
24/04/2018; e que para inclusão de novos municípios é necessária a 
identificação em portarias específicas, conforme assim disposto no art. 
3°, inciso II, do Decreto n° 42.645/2002, e considerando ainda a exis-
tência da Portaria n° 694, de 17 de novembro de 2004, na qual dis-
crimina os municípios da microrregião da Canastra;RESOLVE:Art. 1º 
- Alterar o artigo 1º da Portaria nº 694, de 17 de novembro de 2004, de 
forma a incluir o município Córrego D’anta na microrregião da Canas-
tra, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:“Art. 1° Fica iden-
tificada a microrregião da canastra como produtora do Queijo Minas 
Artesanal, composta pelos municípios de Bambuí, Córrego D’anta, 
Delfinópolis, Medeiros, Piumhi, São João Batista do Glória, São Roque 
de Minas, Tapiraí e Vargem Bonita.”Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24 de abril de 2018.
Marcílio de Sousa MagalhãesDiretor – Geral

24 1089766 - 1
ATO Nº 235/2018 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO de 1 
mês de férias-prêmio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25-4-
2003, o servidor SIRLEI AUGUSTO DOS SANTOS, masp 1017786-3, 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 09-04-2018.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

24 1089386 - 1
PORTARIA IMA Nº1809 de 24 de abril de 2018.

Revoga a Portaria Nº1355, de 21 de outubro de 2013. O Diretor – Geral 
do Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 12, incisos I e IX do Regulamento a que se refere o 
Decreto nº 45.800, de 6 de setembro de 2011, com nova redação dada 
pelo Decreto nº 47.398, de 13 de abril de 2018. RESOLVE:Art. 1º 
Revogar a Portaria Nº 1355, que cria o Sistema Estadual de Inspeção de 
Minas Gerais (SISEI-MG). Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir 
da data da sua publicação. Belo Horizonte, 24 de abril de 2018.Marcílio 
de Sousa MagalhãesDiretor – Geral

24 1089843 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Companhia de Saneamento do 

Estado de Minas Gerais
Diretor-Presidente: Sinara Inácio Meireles Chenna
Concurso Público 017/2018

A Diretora-Presidente da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
– COPASA MG torna público o resultado dos recursos contra indeferi-
mento de isenção de taxa de inscrição do Concurso Público regido pelo 
Edital 017/2018 e comunica que o mesmo encontra-se disponível nos 
sites da Fundação Mariana Resende Costa – FUMARC (www.fumarc.
org.br) e da COPASA MG (www.copasa.com.br).

Belo Horizonte, 25 de abril de 2018
Sinara Inácio Meireles Chenna

Diretora-Presidente
24 1089831 - 1

COPASA SERVIÇOS DE SANEAMENTO INTEGRADO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS S/A

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 004/2017

O Diretor-Presidente da COPANOR - COPASA SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO INTEGRADO DO NORTE E NORDESTE DE 
MINAS GERAIS S/A comunica que foi realizado Sorteio Público, 
conforme previsto na alínea f do subitem 7.5.1 e subitens 7.6 e 7.7 do 
Edital n° 004/2017, a fim de desempatar dois candidatos classificados 
na segunda colocação, da especialidade de Operador de Sistemas, da 
região de abrangência do Núcleo de Almenara 2 – NOAL 2.
A lista atualizada de classificados do NOAL 2 encontra-se disponível 
nos sites da COPANOR (www.copanor.com.br) e da Fundação Mariana 
Resende Costa – FUMARC (www.fumarc.com.br).

Belo Horizonte, 25 de abril de 2018.
Jean Alves Coelho
Diretor-Presidente

24 1089833 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 115 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com a Associação Cultural e Esportiva Arte 
Minas.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$ 315.000,00
Termo de Fomento n° 1271000854/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Rogério Taurinho – MASP: 361.935-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 116 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com o Instituto Sociocultural Valemais.

Objeto: Contratação de serviços para desenvolvimento de estudo histó-
rico e antropológico e registro fotográfico para elaboração de dossiê do 
artesanato em barro no Vale do Jequitinhonha.
Valor: R$50.000,00
Termo de Fomento n° 1271001478/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura

24 1089623 - 1
DECISÃO

O Secretário de Estado de Cultura, Angelo Oswaldo de Araújo Santos, 
no uso da competência que lhe confere o art. 41, do Decreto Estadual 
nº 45.902/12 e, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Punitivo nº 0007/2018, determina a aplicação da penalidade de Adver-
tência Escrita prevista no inciso I do art. 38 do Decreto Estadual nº 
45.902/12, tendo em vista que a não assinatura do contrato resultou 
em prejuízo à execução da política pública pela Secretaria de Estado 
de Cultura.
Determino ainda, nos termos do disposto no art. 41 e § 1º do art. 41 
do Decreto Estadual nº 45.902/12, a publicação desta Decisão no Diá-
rio Oficial e posterior comunicação ao fornecedor, por meio de Ofício 
instruído com cópia desta Decisão, da qual caberá recurso ou pedido 
de reconsideração, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993.

Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

24 1089643 - 1

Instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e 

Artístico de Minas Gerais
Presidente: Michele Abreu Arroyo

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais, nos termos do art. 7º do Decreto Estadual nº 45.850 
de 28 de dezembro de 2011 e dos art. 2º e 46 da Lei Estadual n.º 14.184 
de 31 de janeiro de 2002, conclui o Processo Administrativo Disciplinar 
n° 02/2016 instaurado pela Portaria IEPHA/MG nº 058/2016, acata a 
conclusão do relatório apresentado pela Comissão e determina o arqui-
vamento do processo.
Belo Horizonte, 19 de abril de 2018.

Michele Abreu Arroyo
Presidente

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais, nos termos do art. 7º do Decreto Estadual nº 45.850 
de 28 de dezembro de 2011 e dos art. 2º e 46 da Lei Estadual n.º 14.184 
de 31 de janeiro de 2002, conclui o Processo Administrativo Discipli-
nar n° 01/2018 instaurado pela Portaria IEPHA/MG nº 04/2018, acata a 
conclusão do relatório apresentado pela Comissão e determina o arqui-
vamento do processo.
Belo Horizonte, 19 de abril de 2018.

Michele Abreu Arroyo
Presidente

24 1089359 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

Presidente: Luiza Moreira Arantes de Castro
O Secretário de Estado de Cultura de Minas Gerais e Presidente do 
Conselho Curador da Fundação TV Minas Cultural e Educativa – TV 
Minas no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º do Decreto 
46.540/2014, CONVOCA para Reunião Extraordinária do Conselho 
Curador da Fundação TV MINAS, a realizar-se no dia 03 de maio de 
2018, quinta-feira, às 09h, na sede da Fundação TV MINAS, no Cen-
tro de Cultura Presidente Itamar Franco - Rua Tenente Brito Melo, nº. 
1090.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2018
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura de Minas Gerais
Presidente do Conselho Curador

24 1089845 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino 

Superior
Instituto de Metrologia e 

Qualidade do Estado - IPEM
Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro

Extrato de Portaria Ipem/MG Nº 028/2018, de 24 de abril de 2018. Sin-
dicância Administrativa Investigatória para apurar furto de bem patri-
moniado sob a responsabilidade da Gerência Regional do Ipem-MG 
em Passos.Comissão Sindicante. Max Rodrigo Falcão, e Marcelo Fer-
reira Campos.Extrato de Portaria Ipem/MG Nº 029/2018, de 24 de abril 
de 2018.Sindicância Administrativa Investigatória para apurar furto 
de bem patrimoniado sob a responsabilidade da Gerência Regional 
do Ipem-MG em Montes Claros.Comissão Sindicante. Max Rodrigo 
Falcão e Marcelo Ferreira Campos. Extrato de Portaria Ipem/MG Nº 
030/2018, de 24 de abril de 2018. Sindicância Administrativa Investi-
gatória para apurar depredações e furtos de bens patrimoniados sob a 
responsabilidade da Gerência Regional do Ipem-MG em Uberlândia. 
Comissão Sindicante. Max Rodrigo Falcão e Marcelo Ferreira Campos. 
Extrato de Portaria Ipem/MG Nº 031/2018, de 24 de abril de 2018.Sin-
dicância Administrativa Investigatória para apurar furto de bem patri-
moniado sob a responsabilidade da Gerência de Metrologia para Pro-
dutos Pré-Medidos do Ipem-MG.Comissão Sindicante. Max Rodrigo 
Falcão e Marcelo Ferreira Campos.Contagem, 24 de abril de 2018.
Fernando Antônio França Sette Pinheiro. Diretor Geral do Instituto de 
Metrologia e Qualidade de Minas Geais – IPEM/MG

24 1089813 - 1

Universidade do Estado 
de Minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
PORTARIA/UEMG Nº 27 de 19 de abril de 2018

Reconduz a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 58, de 14 de dezembro de 2017.

O Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso das com-
petências estatutárias que lhe são conferidas pelo art. 15 do Decreto nº 
45.873, de 30 de dezembro de 2011, e pelo Decreto nº 46.352, de 25 
de novembro de 2013, e com base no art. 213 da Lei Estadual nº 869, 
de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos apresentados pela 
Sra. Presidente,
RESOLVE:
Art.1º Fica reconduzida a Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar instaurado pela Portaria UEMG Nº 58, de 14 de dezembro de 
2017.
Art.2º A comissão do Processo Administrativo Disciplinar deverá con-
cluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente portaria.
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais,
em Belo Horizonte, 19 de abril de 2018.

Dijon Moraes Júnior
Reitor
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RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 395, de 24 de abril de 2018.

Aplica sanção disciplinar ao aluno V.G.S.
O Conselho Universitário da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aplicada a sanção disciplinar de desligamento em face de 
V.G.S, conforme prevê o art. 136, inciso IV, do Regimento Geral da 
UEMG, tendo em vista a conclusão da de inquérito administrativo dis-
ciplinar, instaurado e regulamentado pela Resolução CONUN/UEMG 
Nº 382, de 27 de fevereiro de 2018 e pela Resolução CONUN/UEMG 
Nº 389, de 13 de março de 2018.
Parágrafo Único. A aplicação da sanção disciplinar está em conformi-
dade com o disposto no art. 135, inciso III, do Regimento Geral.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 24 de abril de 2018.
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PORTARIA/UEMG Nº 28, DE 19 DE ABRIL DE 2018

Constitui Comissão de Gestão de Informação da Universidade do 
Estado de Minas Gerais.
O Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as disposições 
contidas no art. 37 do Decreto nº 45.969, de 24 de maio de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Gestão de Infor-
mação, no âmbito da Universidade do Estado de Minas Gerais, os 
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I - Eduardo Andrade Santa Cecília – Masp 0204199-4;
II- Estevão Vasconcelos Barrote – Masp 1457978-3;
III- Fernanda de Paula Rocha – Masp – 1098701-4;
IV- Tatiana Fonseca Vilanova – Masp 1344425-2;
Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 37 do Decreto nº 45.969, 
de 24 de maio de 2012, receberá o apoio técnico da Procuradoria da 
Universidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais,
em Belo Horizonte, aos 19 de abril de 2018.

Dijon Moraes Junior
Reitor
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ATO N.º 1620/2018 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, ao servidor ANTONIO ROBERTO MARTINS, Masp n.º 
1034025-5, Professor de Educação Superior, Nível II, Grau J da Escola 
de Design, por 07 (sete) meses, sendo 3 meses referente ao 3° quinqu-
ênio, 1 mês referente ao 4° quinquênio e 3 meses referente ao 5° quin-
quênio de férias-prêmio, a partir de 19/05/2018.

ATO N.º 1643/2018 RETIFICA o ato n.° 0650/2018, publicado em 
16/02/2018, de designação referente ao servidor RICHARDSON 
NICOLA PONTONE, Masp nº 1415158-3, da Unidade Acadêmica de 
Divinópolis, onde se lê: 09/02/2018 a 31/12/2018, leia-se: 09/02/2018 
a 31/07/2018.

ATO Nº. 1630/2018 ANULA O ATO nº 1602/2018, publicado 
em 18/04/2018, de designação, de ANA PAULA MAGALHÃES 
MACHADO, da Unidade Acadêmica de João Monlevade.

ATO N.º 1645/2018 CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos ter-
mos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do 
art. 10 do ADCT da CR/1988, por cinco dias, ao servidor RANDOL-
PHO RADSACK CORREA, Masp n.º 1221561-2, da Unidade Acadê-
mica de Carangola, a partir de 12/04/2018.

ATO Nº 1619/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de desig-
nação para a função de Professor de Educação Superior, Nível IV, Grau 
A, de ADELINO FRANCKLIN, Masp n.º 11148962, nos termos do 
artigo 85 do Estatuto da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
aprovado pelo Decreto nº 43.352 de 15 de novembro de 2013, da Uni-
dade Acadêmica de Passos, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas aulas 
semanais, no período de 12/04/2018 a 31/12/2018.
ATO Nº 1641/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de designa-
ção para a função de Professora de Educação Superior, Nível IV, Grau 
A, de GRACIELE KERLEN PEREIRA MAIA, Masp n.º 10445229, nos 
termos do artigo 85 do Estatuto da Universidade do Estado de Minas 

Gerais, aprovada pelo Decreto nº 43.352 de 15 de novembro de 2013, 
da Unidade Acadêmica de Divinópolis, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas aulas semanais, no período de 20/04/2018 a 31/07/2018.

ATO N.º 1646/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º. alínea “a”, da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professora de Educação 
Superior, Nível I, Grau A, da Coordenadoria de Educação à Distância, 
EMILIANA ALVES DRUMOND, MASP n.° 13956461, classificada 
no Edital do Processo Seletivo Simplificada para designação Temporá-
ria, nº 001/2018, vaga 001, com a carga horária de 20 horas aula sema-
nais, no período compreendido entre 19/04/2018 a 31/12/2018.
ATO N.º 1635/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º. alínea “a”, da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da Unidade Acadêmica de Divinópolis, ENZIO 
SEVERINO JUNIOR, classificado no Edital do Processo Seletivo Sim-
plificado para designação Temporária, nº 019/2018, vaga 049, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período compreen-
dido entre 20/04/2018 a 31/12/2018.
ATO N.º 1636/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º. alínea “a”, da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n.º 15.463 
de 13 de janeiro de 2005 e inciso II, artigo 85 do Estatuto da Univer-
sidade do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo Decreto n.º 43.352 
de 15 de novembro de 2013, para a função de Professor de Educação 
Superior, Nível VI, Grau A, da Unidade Acadêmica de Leopoldina, 
INÁCIO MANOEL NEVES FRADE DA CRUZ, MASP n.º 08474330, 
com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período compreen-
dido entre 20/04/2018 a 31/12/2018.
ATO N.º 1633/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º. alínea “a”, da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15.463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professora de Edu-
cação Superior, Nível IV, Grau A, da Unidade Acadêmica de Ibirité, 
CINTIA ROSANA RAMALDES, MASP n.° 08868317, classificada no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 018/2017, vaga 023, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período compreendido entre 19/04/2018 a 31/12/2018.
ATO N.º 1644/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º. alínea “a”, da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15.463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível IV, Grau A, da Unidade Acadêmica de Divinópolis, 
TASSIUS TEMISTOCLES LINS MACIEL, com a carga horária de 20 
(vinte) horas aula semanais, no período compreendido entre 20/04/2018 
a 31/07/2018.

ATO N.º 1624/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º. da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, MARCOS VENÍCIO ESPER, Masp n.º 08325003, 
da Unidade Acadêmica de Passos , da função de Professor de Educação 
Superior, Nível IV, Grau A, Edital 013/2017, vaga 005, carga horária de 
20 horas aula semanais, a contar de 18/04/2018.
ATO N.º 1625/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º. da Lei n.º 10.254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, ADAILSON LIMA E SILVA, Masp n.º 13716410, 
da Unidade Acadêmica de Ituiutaba , da função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível VI, Grau A, Edital 020/2018, vaga 030, carga horá-
ria de 40 horas aula semanais, a contar de 18/04/2018.

Prof.° Dijon Moraes Junior
Reitor
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RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 394, de 24 de abril de 2018.

Aprova os procedimentos para Eleição de representantes dos docentes 
na Comissão Permanente de Gestão Docente – CPGD,
O Conselho Universitário no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, em conformidade com o art. 12, inciso II, da Resolução 
CONUN/UEMG Nº 372, de 05 de outubro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovados os procedimentos para a Eleição de repre-
sentantes dos docentes na Comissão Permanente de Gestão Docente 
– CPGD, prevista no inciso II do art. 12 da Resolução CONUN/UEMG 
Nº 372/2017.
§1º A representação docente deverá contemplar diferentes áreas de 
conhecimento.
§2º Para fins de representação de docentes, serão consideradas como 
áreas de conhecimento as nove grandes áreas constantes da Classifica-
ção de áreas de conhecimento da CAPES, a saber:
I - Ciências Exatas e da Terra;
II - Ciências Biológicas;
III - Engenharias;
IV - Ciências da Saúde;
V - Ciências Agrárias;
VI - Ciências Sociais Aplicadas;
VII - Ciências Humanas;
VIII - Linguística, Letras e Artes;
IX - Multidisciplinar.
Art. 2º Poderão se candidatar às vagas de representantes docentes na 
CPGD, os docentes efetivos detentores do título de mestre ou doutor, 
com validade nacional, em exercício na Universidade, na data de publi-
cação do edital.
§1º A inscrição será feita por candidato, individualmente, e não por 
chapa.
§2º Cada candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar comprovante 
de sua maior titulação e informar, na ficha de inscrição, em qual, dentre 
as nove grandes áreas da Classificação CAPES elencadas no §2º, do art. 
1º, se insere o curso no qual seu maior título foi obtido.
Art. 3º A relação de inscrições homologadas conterá o nome do candi-
dato, MASP, Unidade de lotação e grande área do conhecimento onde 
declarou ter obtido sua maior titulação.
Art.4º São considerados eleitores todos os docentes efetivos em exer-
cício na Universidade.
Parágrafo único. Cada eleitor votará em apenas um candidato, podendo 
escolher, entre os inscritos, docente de qualquer Unidade, titulação ou 
área do conhecimento.
Art. 5º Realizada a eleição, os candidatos serão ordenados pela sequên-
cia decrescente dos votos obtidos.
§1º Serão eleitos como titulares até nove candidatos, sendo um de cada 
área do conhecimento, observada a ordem de classificação.
§2º Será considerado eleito, como titular, apenas o candidato mais 
votado de cada uma das nove diferentes áreas do conhecimento elen-
cadas no §2º, do art. 1º.
§3º Caso não se inscreva candidato de alguma das áreas mencionadas, 
não haverá representante dos docentes titulado nessa área.
§4º Após definição dos titulares, serão considerados, como suplentes, 
os candidatos mais votados, independentemente da área de titulação, 
que não tenham sido eleitos como titulares.
§5º O número de suplentes será igual ao de titulares.
§6º O suplente mais votado será considerado suplente do titular mais 
votado. O segundo suplente substituirá o segundo titular mais votado, 
em suas faltas e impedimentos e, assim, sucessivamente.
§7º Não haverá, necessariamente, correlação entre área de titulação do 
titular e do suplente.
Art. 6º Fica instituída Comissão Eleitoral Central para Organização e 
Execução do pleito de eleições e consolidação do resultado, a ser for-
mada pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I - Giselle Hissa Safar, Masp 1033974-5;
II - José Rubenildo dos Santos, Masp 1154440-0;
III - Vânia Aparecida de Jesus, Masp 1033958-8.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, 24 de abril de 2018.

Dijon Moraes Júnior
Presidente do Conselho Universitário.
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